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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATOS DE 30 DE JULHO DE 2009

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 97, de
28/7/2009, da Secretaria Judiciária, do memorando nº 34, de
27/7/2009, da Coordenadoria de Recursos e do memorando nº 65, de
28/7/2009, da Coordenadoria de Registro de Conteúdo Processual,
resolve:

No- 502 - 1 - Dispensar, a pedido, a servidora MARILENE CAR-
DOSO DOS SANTOS, código 10722, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, da função comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da
Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria de Registro de
Conteúdo Processual.

2 - Designar a servidora MARILENE CARDOSO DOS
SANTOS, código 10722, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da
Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria Judiciária, em vaga
decorrente da dispensa do servidor Eduardo Jorge Mesquita de Sou-
za.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do Processo TST nº
502.356/2009-6, resolve:

No- 503 - Dispensar a servidora KÁTIA NEVES LARANJEIRA
BRAGA, código 40730, Analista Judiciário, Área Judiciária, da fun-
ção comissionada de Supervisor da Seção de Tramitação de Pro-
cessos, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da Se-
cretaria da 6ª Turma, com efeitos a contar de 31 de julho de 2009,
tendo em vista sua remoção para o Tribunal Regional do Trabalho da
6ª Região.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do Processo TST nº
503.685/2009-9, resolve;

No- 504 - Dispensar o servidor SALES AUGUSTO DOS SANTOS,
código 23444, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções
Comissionadas da Coordenadoria de Cadastramento Processual, com
efeitos a contar de 3 de agosto de 2009, tendo em vista sua cessão
para o Ministério da Cultura.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO


